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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Praça Ancelmo Ferreira Guimarães s/n"

LEI N° 667/98 Araguatins (TO), 22 de abril de 1998

Autoriza a aquisição de uma área de
terras no povoado de Soco, na qual hoje « \f
está localizado o povoado. A V*

O Prefeito Municipal de Araguatins:

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir através de compra uma
área de terras na qual está localizado o povoado de Soco.

Art. 2o - A área de terras de propriedade do Sr. Pedro Francisco de Oliveira
possui a seguinte área: 32,4263 (trinta e dois hectares, quarenta e dois ares e
sessenta e três centiares) o que eqüivale a 6,6996 alqueires.

Art. 3o - A área de terras possui os seguintes limites e confrontações:

Partindo do marco 322, com coordenadas planas F-799014,89 e N-9396373,09
com azimute de 163°10'00"e distância de 948,76 metros, chega-se ao marco
319, deste, com azimute de 260o35'04" e distância de 157,52 metros, chega-se
ao marco 19, deste, com azimute de 258°06'23" e distância de 175,79 metros,
chega-se ao marco 18, deste com azimute de 275°26'05" e distância de 61,98
metros chega-se ao marco 189, deste, com azimute de 001°06'10" e distância de
308,05 metros, chega-se ao marco 188, deste com azimute de 337°07'44" e
distância de 436,34 metros, chega-se ao marco 187, deste, com azimute de
342°15'37" e distância de 265,32 metros chega-se ao marco 186, deste, com
azimute de 089°45'32" e distância de 358,86 metros, chega-se ao marco 322,
ponto inicial da descrição deste perímetro. O imóvel encontra-se entre os




